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Prezado(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), boa tarde. Tudo bem?

Segue em anexo, as razões recursais e o instrumento de procuração referente ao pregão eletrônico

016.2022- SRP, conforme preconiza o instrumento convocatório.

Por gentileza, confirmar o recebimento do presente e-mail para fins de protocolo'

Atenciosamente,

tr\
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TLUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE SÃo GONçALO

DO AMARANTE - CE.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0il6.202USR.P

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ n.o 05.340.639/0001-30, com sede

na Rua Calçada Canopo, 1'1. -2o Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de

parnaibaf Sp - CEp: 06.s4'L-018, e-mail: juridico@primebeneficios.com.br, tel. (19) 3518.702'1"'

por intermédio de Seu procurador subscrito in fine, vem data máxima vênia' nos termos do

art.4o, inciso XVIII, da Lei 10.52/2002, interpor:

Em face das irregularidades contidas no procedimento licitatório em

epigraf.e,que culminaram na indevida habilitação da empresa SMART SERVIçOS LTDA"

conforme as razões de fato e de direito adiante articulados:

No dia 08 de abril de 2022, às 09:00 horas teve início a sessão pública do

ww\ry. P ri ill e be n efi ci os' Ço rï' l) r
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Pregão Eletrônico n' 0'1,6.2022 - SRP, realizado pelo Município de São

Amarante/CE, que busca a contratação para o seguinte objeto: "REGISTRO DE PR

vrsANDo FUTUKA E EVENTUAL CONTRATAÇOES DE SERV/ÇOS DE EMP

GERENCIADIRA Do FORNECIMENTO DE CQMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E

DIESEL), BEM COMO GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETM DE VE\CULOS, LAVAGEM, BORRACHAR/A E DEMAIS SERÿ/ÇOS, EM REDE

DE ESTABELECIMENTOS CREDENC/ADOS, VISANDO ATENDER ,4S DIVERSAS

SECRETAR IAS Do MUNIC(PI7 DE SAO GONÇALO DO AMARANTE/CE1'

O certame contou com a participação das seguintes empresas:

1. PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.;

2. SMART SERVIçOS LTDA.;

3. BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI;

4. TSERV GESTÃO DE BENEFfCIOS - EIRELI;

5. TICKET SOLUÇOES HDFGT S/4.

Após a fase de disputa de lances restou como arrematante a Empresa

SMART, por supostamente ter apresentado a melhor oferta, com oferecimento de taxa de

desconto no importe de -5,5'1.% (cinco vírgula cinquenta e um Por cento negativos)'

Ocorre que, ao analisar os documentos referentes a habilitação técnica

apresentados pela empresa SMART, observou-se que as exigências editalícias e legais não

foram observadas, não restando comprovada a capacidade técnica da empresa para exefcef a

prestação do serviço aqui licitado.

Vale destacar, desde logo, que Por se tratar de uma licitação cujo objeto

envolve a intermediação financeira e a prestação de serviços através de rede credenciada e

diversas outras peculiarida¿s5, a análise dos atestados aPresentados é de suma imPortância'

principalmente para demonstrar a segurança de que a Contratada está apta para executar a

prestação dos serviços, não sendo, de forma alguma, admitida a submissão do Ente Público à

riscos desnecessários que não contribuem com a Preservação do Interesse Público'

www. Pri mebe rleficios' Çom. []r

Filial; Rtr¿l Açr.r,47- Alphaville [:nrpresariol- cilnr¡:in;ls / sP I CLP: 130!B 3-1:i



Desse modo, a mantença da classificação e da habilitação da em

Recorrida se trata de uma clara afronta aos princípios administrativos que

processos licitatórios, quais sejam, o da legalidade, da vinculação ao

convocatório, da isonomia, do critério objetivo, razáo pela qual deve ser dado o integral

provimento ao recurso.

Abriu-se, então, o prazo para que as licitantes exercessem o direito recursal,

se assim desejassem, mediante a manifestação da intenção com a indicação dos motivos/ o que

foi realizado pela Recorrente por constatar o NÃO atendimento às exigências do Edital pela

empresa Recortida.

Sendo assim, apresenta-se as razões de recurso sobre as ilegalidades citadas,

as quais também poderão ser levadas ao crivo do judiciário e dos ôrgão de controle externo

(Tribunal de Contas),

Como é cediço, o atestado de capacidade técnica é documento exigido pelos

editais em consonância com a Lei de Licitações no fito de comProvar que as empresas

participantes da disputa comprove já ter executado serviços no ramo do objeto licitado e que

possuem a "expertise" necessáfia para contratar com a Administração Prlblica'

Desta feita, o Município de São Gonçalo do Amarante/CE visando

assegurar-se, trouxe no instrumento convocatório do pregão em comento a seguinte previsão:

6.5. RELATM À QUALTFICAÇÃO TÉ'CNTCA

6,5.1.. Atestado de desempenho ønterior fornecido por pessoa jurídica de direito

púbtico ou priaado, com identificação do øssinante com firmø reconhecidø,

comproaando a øptidão que o licitante tenha fornecido ou esteia fornecendo objeto

compatíuel com o objeto dn presente licitação'

wwvý. P ri l'ìre be n efi c i os' co nl' h r
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Visando cumprir com o determinado, a emPresa Smart

atestados de capacidade técnica emitidos por: (i) Prefeitura do Município de Santanópolis/

(ii) prefeitura do Município de Água Ffia/BAe (iii) Prefeitura do Município de Conceição da

Feira/BA, todavia, oS mesmos não são documentos aptos a complovar a "expertise" da

recorrida, afinal, não possui as compatibilidades necessárias conforme exigido pelo edital e

pela Lei no 8.666/93,, como se passa a demonstrar'

Inicialmente, cita-se que os atestados apresentados foram expedidos em

curto lapso temporal, antes que houvesse ocorrido o seu encerramento e/ou antes do prazo

de um ano execução, não cumprindo, portanto, com comPatibilidade de ptazos' e indo em

afronta a jurisprudência pacificada sobre o tema e instruções atualmente existentes'

De acordo com o mencionado/ em relação a emissão e o não atendimento da

compatibilidade dos prazos, f.az-se os seguintes apontamentos:

Atestødo dø PreÍeitutø de Conceição døFeita/BA

Assinøturø do atestødo: 28/10/2021'

Assinatura do contrøto: 08/01./2021'

Vigênciø do contrato: 90 diøs (até 0S/0a/2021')

prorrogøção do contrøto: pelo que dispõe o øtestødo, houae prorrogação øté

08/1.0/2021", ou sejø,06 meses'

Atestado dø PreÍeiturø de Santønópolis

Assinaturø do øtestado: L0/09/2021'

Assinøtura do contrøto: 0A03/2021

vigênciø do contrøto: 04/06/2021. - 02 meses (iniciøl) + 0L mês (prorrogação)

Atestado dø PreÍeitutø de ,4.guøFríø/BA

Assinaturø do atestødo: 26/10/2021-

Assinnturø do contrøto: 1'A04/2021

wwi^/. p r¡ lne b c rt efi c'i os " c;o rri' l-r r
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Vigênciø do contrøto: L4/04/2022 (1'2 meses)

Ocorre que, justamente por ser documento de grande carâter vinculati

de se esperar que, quando de sua emissão, sejam observados alguns parâmetros e requisitos.

Primeiramente, se entende como razoâvelque a emissão do atestado ocorra aPós a conclusão

dlo contrato firmado entre as partes ou o trans-cursg de. Pglo menos' 01 (uml ano do início de

sua execução.

O Tribunal de Contas da União (TCU) possui entendimento condizente ao

quanto exposto pela peticionante, conforme se vê do excerto a seguir,

lILb.5 - Idoneíilade dos øtestados

1.3L. Por fim, é razoáael qtrc a Administrøção adote cautelas quøndo do exame de toda

a documentação apresentadø, Pørø ilustrar, podem-se citar dois exemplos rotineiros,

o primeiro deles diz respeito à apresentação de atestados técnicos muito antigos

prouenientes de pessoøs jurídicøs dc direito priaado, inclusiue já extintøs, ou nã0

localizadas nos endereços de origem; e o outro à apresentação de øtestados expedidos

antes de decorrido L(um) ano da contratação do seraiç0, algumøs Uezes, transcorrido

prazo inferior a 1 mês, o que de forma alguma permite certificar que a effipresa presta

seraiço de quøIidøde.

132. Dessø formø, é prudente consiSnøt no instrumento conaocøtótio

algumøs ,restrições à øpresentøção de atestados, taìs como: obrigatoriedøde

comproaação ilø licitude ilos ilocumentos aqresentødos: exigênciø de terem

sido exøeilidos øpós a conclusão do contrøto ou decotido no mínimo um

øno 4o início de sua execuçã.o, exceto sehouaer sido firmado Para ser executado

em prøzo inferior, somente aceito mediønte a øpresentação do contrøto' É' releuante,

ødemøis, que, cøSo o responsáael pela emissão do atestado não mais existø, o

contrøtødo øpresente outros documentos, comot por exemplo, o contrato que deu

suporte ao øtestødo, capazes de dar suporte à noaø contrøtøção'

L33. Sendo assim, o Grupo de Estudos compreende que, reløtiaamente à qualificøção

técnico operacional, é prudente que ø Administrøção realize øs seguintes exigências

às licitantes: a) que comproae que possui ou se compromete ø montar møtnz, fílial

ou escritório em IocøI preaiamente definido no editø\, com pessoal qualificado e em

wvvw. p r illl e be tr efic io $ ' cCI llì . b r
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quantidøde sufciente pørø gerir o contrøto; b) que demonstre que possui ap

gerir pessoal, mediante ø conxproaøção de que ødministra um mínimo de 20

postos de trabalho, pouco importando as dimensões dos seruiços, até o limi

quørentø postos, Após esse limite, ø exigênciø será de 50% do total de postos de

trøbølho necessários à contratøção requerida; Ç) que apresente øtestados de que já

executou objeto compatíael, em Prazo, cotn o que está sendo licitado, mediønte ø

conxproaøçñl de experiênciø mínimø de três ønls na execução de objeto semelhante

ao da contratøção;

comprouøção dø legitímidøde dos atestados øPrcsentødos: e\ que somente

aftresente atestados expedídos øpÓs a conclusão do c7ntrato ou decorido no

mínímo um øno do inícío de sua execucøo, exceto se houaer sido firmødo

pørø ser executado emprøzo ínferior, øPenas øceito mediønte ø øPtesentøção

do contrøto: (GRUPO il - CLASSE VII - Plenário TC 006.1'56/20LL-8) (Grifos

da recorente).

Nesta mesma linha, a Orientação Normativa no 6 de 2018, pelo Diretor de

Gestão Interna da Secretaria Executiva do Ministério da Transparência e Controladoria Geral

da União, prevê no artigo 3o:

Art,3o São reøuisitos pørø q. emissão do Atesta do de Cøøa.cidøde Técnicø:

I- a apresentação do pedido øo Fiscøl do Contrato ou øo Gestor responsáael pelo

Contrato, formalizødo em documento ofciøI da empresa interessødø, assinado pelo

representante legal, no qual constarão a indicøção da razão social, do CNPI e do

número do instrumento do Contrato;

II- a conclusão do Contføto ou o transcul'so de, pelo rnenos,0T (uffi\ øno do

início de sua execução. exceto se firmado pørn ser executado em prazo inferior'

conforme preaisto no item 10,8, do Anexo vlI-A, dø lN sEGES/MPDG n" 05/201"7;

[grtþ nosso]

Perceba que, levando em consideração a importância e a responsabilidade

que detém um atestado de capacidade técnica, entende-se como precipitada a sua emissão em

um período tão curto, pois, até que se finde o contrato situações desabonadoras podem vir a

ocoïïer, que podem ainda, não serem passíveis de correção, e dessa forma os prejuízos serão

wvvw, pri ffi ebenefi c;ir:s. conl' b r
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refletidos por aqueles que se utilizarem do tnestno documento a título de aceitar a ha

da recorrida.

Salienta-se também que os 03 atestados apresentados decorrem de

de licitação, cuja vigência máxima permitida por lei é de 06 meses, vedada a prorrogação,

conforme prescreve o art.24, inc. IV da Lei Federal n.'8'666/93:

ArL 24. Ê ilispensâael a licìtøcão:
t..,1
IV - not cøsos de emergênciø ou de cøIamidade pública, quando caracterizada

urgência de atendimento de situøção que possø ocasionar prejuízo ou comprometer a

ttlrrorço de pessons, obras, seraiços, equipømentos e outro.s bens, públicos ou

plrüculares, e somente pøra os bens necessários ao atendimento da situaçño

emergenciøI ou cølamitosø e pøfd as pørcelas de obras e setaiços que Possøm ser

concluídøs tlo prøzo máxìmo de 780 (cento e oitentø\ diøs consecutiuos e

løntriiuptot 
-contødos 

da ocorrência da emergêncin ou calamidade, aedada ø

prorrogação dos rcspectia o s contratos;

Deste modo, independentemente de constar ou não nos atestados o prazo de

vigência, por lei se sabe que não podem ter mais que 06 meses, ou L80 dias, o que por si só já

demonstra diversas irregularidades dos contratos indicados'

Neste sentido, é necessário que o r, Pregoeiro realize diligências Para

verificar a veracidade e totalidade das informações descritas e omissas no atestado, solicitando

aos Municípios emitentes cópias da totalidade dos contratos, aditivos e execução contratual,

para verificação se o faturamento mensal indicado está condizente com o descrito no

documento

De toda forma, vale consignar oue o contrato referente a Prefeitura

Municipal de Conceição da Feira, conforme informacões constantes no atestado, teve

vigência de aPenas 9 meses, ou seja, período muito inferior ao do Presente contrato'

pq¡s, além do presente edital ter previsão de 12 meses' existem grandes

chances dle aditivos contratuais futuros, como é de Praxe entre conhatações semelhantes'

que chegam até 60 meses. Ou seja, tal contrato apresentado pela SMART não tem condições

de comprovar sua compatibilidade com os Prazos definidos neste certame'

www. p ri rll e he tr sfi ci cl5. co rll. tr r
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Da mesma forma, o contrato com a Prefeitura de Conceição da Feira

peca no quesito compatibilidade de quantidades. O contrato, considerando o suposto v

faturamento mensal de aproximados R$ 122.000,00, tem o valor global aproximado de

1.098.000,00, valor este que corresnonde a MENO S DE 60lo lseis oor cento) do valor estimado

para a presente licitação. que se perf?z çm gry impoJte de R$ 21.181.881134 (vinte I um

milhões cento e oitenta e um mil e oitoeenþg e oitpnta e um reais e trinta e quatro centavos).

Portantp, veja que não há qualquer cgmpatibilidade de Prazo e valores

entre o atestado de capacidade técnica apresentado e g processo licitatófio em comento'

Por outro lado, o contrato de Santanópolis também não foi apto a melhorar

as condições da empresa recorrente. A PRIME constatou que este contrato tem ainda um

menor prazo de vigência, aPenas dois meses.

Ainda, é disposto que tal contrato possuía um faturamento mensal de R$

200.000,00, ou seja, em 3 meses, chega ao valor global de R$ 600.000,00' Novamente, tratamos

aqui dle processo licitatório com o valor global de R$ 21.181.881,34 (vinte e um milhões cento

e oitenta e um mil e oitocentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavosì guase 97 vezes

MAIOR do que o valor do atestado aPresentado.

por fim, o atestado emitido pelo Município de Água Fria não muda o cenário

da empresa, pois foi emitido em outubro/2021, e teve início emabil/202L, ou seia em apenas

6 meses de prestação de serviço, e o seu valor global é de R$ 1.853.725,50, também

extremamente inferior ao aqui licitado.

Veja, Pregoeiro, que todlos os três contratos possuem valores e Prazos muito

inferiores a presente licitação. Veja que, mesmo que somados os valores dos três atestados

apresentados, ainda assim não está guardada a compatibilidade, pois não atingem os importes

necessários pafa se comprovar a compatibilidade de quantidades.

Não se pode deixar de considerar que, em um contrato que dura menos que

um ano, não há tempo suficiente para se af.erfu,com a assertividade necessária, a expertise de

uma empfesa que atua no setor de gerenciamento de frota. É possível afirmar isso, pois,

evidentemente, nesse curto período não há tempo Para que se tome conhecimento de falhas

www. P rilrìebeneficios' cr:m. br
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cometidas pela empresa no curso da execução

Não é à toa, que recentemente a recorrida, pelas mesmas razões que as

aqui citadas, foi inabilitada em certames a saber: Município de Itapetim/PE - Pregão

Eletrônico n00057 /2021 e Município de Ibimirim/PE - Pregão Eletrônico no 003 /2022, por não

cumprir com os requisitos de qualificação técnica exigidos, que frise-se em ambos os

Municípios foram apresentados os mesmos atestados que os aqui, tazão pela qual, para que

não pairem dúvidas, colaciona os julgamentos de ambos na peça enviada por e-mail.

Por todo o exposto, restam evidentemente descumpridas as disposições do

artigo 27,inciso II e artigo 30, inciso II, ambos da Lei Federal n.8.666/93, nomeadamente,

porque a vencedora não conseguiu comprovar que os serviços anteriormente prestados se

deram, minimamente, nas condições exigidas pelo edital da presente licitação, razão pela qual,

requer desde já, a inabilitação da SMART.

Sendo condições expressas e objetivas previstas no edital. o(a) pregoeiro(a)

se encontra estritamente vinculado a elas. conforme a inteligência do aú' 4L da Lei n.o

8.666/93, que assim reza:

Art. 41". A Administração não pode descumprir as normøs e condições do

editø\, øo quøl se øcha estritømente ainculødø.

É interessante notar que a Lei Geral de Licitação não trata este artigo como

outro qualquer, ainda que assim o tivesse deveria cumpri-lo, mas a lei tratou esta vinculação

as normas e condições entabuladas no edital como um princípio BÁSICO da administração,

por força do art. 3o, in zterbis'.

Art. 3o - A ticìtøção destinø-se ø garøntir ø obseraânciø do princípio

constitucional da isonomiø, ø seleção dø propostø møis aøntøjosø parø a

ødministrøção e a promoção do desenaolaimento nøcionøl sustentãael e setá

processødø e iu.lgødø em estritø conformìiløile com os princíPios

\^i ww, p ri nl e lle rl elíci os. co rll' b i"
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bâsicos da legøIidøde, da impessoalidøde, da moralidade, da i

publicidade, dø probidøde ødministr øtia ø, øo

conaocøtó(io. do julgømento obietiao e dos que lhes são correløtos.

A doutrina se posiciona na defesa do princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, conforme as lições abaixo:

Para José dos Santos Carvalho Filho: "Aainculøção ao instrumento conuocøtório

é gørøntiø do ødministrødor e dos ødministrados. Signiflca que as regras traçadøs Pãra o procedimento

deuem ser fielmente obseruadas por todos. Se ø regrø Íixøda nã.o é resneítadø, o procedímento se

tornø inaáIído e suscetíuel d.e correção nø aiø adlninístratitta ou iudicìa\,"( CARVALHO

FILHO, losé dos Snntos. Mønual de Direito Administrøtiao. 26n ed, São Paulo: AtIøs, 201'3' p.246)'

Não se pode esquecer, também, dos ensinamentos do insuperável mestre

Hely Lopes Meirelles:

"A ainculação øo editøl significa que a Administrøção e os licitøntes ficøm
sempre ødstritos øos termos do pedido ou do permitido no ínsttumento

contsocøtório dø licitação, ryer quanto ao Procedimento. quer quønto à

documentøção, às pro?ostøs, øo iulgamento e no contrato".

Portanto, em se tratando de norma constante de Edital, deve haver

vinculação ao instrumento convocatório, sob pena de afronta ao próprio princípio da

segurança jurídica, Do contrário, seriam permitidas inúmeras alterações dos critérios de

julgamento e da própria execução de seu objeto, perpetuando-se total insegurança de seus

termos

A jurisprudência, possui firme entendimento sobre a observância do

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, veja-se:

EMENTA: ADMTNISTRATIV O, LICITAÇAO, EDTTAL,
À npnna FypRFssA. TNABTLITACÃ.O, PRrNcÍPros

INOBSERVÁNCIA
DA ISONOMIA E
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desclassificação do licitante que descumprir ns exigências preaiamente es

(TRF4, AC 5005511-37.20L4,4. 04.72L5, QUARTA TURMA, Relator S

RENATO TEIADA GARCIA, juntado aos autos em 25/04/201-9)

A jurisprudência abaixo, em especial, trata exatamente dos temas:

"quølificøçño Técnica", "não compronøçãl", "inøbilitação", "uinculação ao instrumento conuocøtório,

" excesso de formøIisnxo" , " inocorrêncin" , veja-se:

ADMTNISTRATIVO, AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGAO

ELETRôNI CO, DECISÃO DE INABILITAÇAO, CAPACIDADE TÉ'CNICA,

REgUI5ITO5. coMPROvAÇÃo. eusÊ¡,tcte. PRINcÍPIos DA

wÑcuteçao Ao rNsrRuMENTo coNvocATÓRro E Do

IULGAMENTO OBIETTVO. OBSERVÁNCrA. EXCESSO DE

FORMALTSMO E qOLAÇAO AO CARÁTER COMPETITM DO

CERTAME. INO CORNÊ¡VCTA. RECURSO DESPROWDO,
i-. Sendo o procedimento licitøtório regido pelos princípios dø uinculação øo

instrumento conaocatório e do julgømento objetiao, øhøbilitøção delicitante depende

da comproaação do preenchimento dos requisitos editalícios,

2, No pregão eletrônico, é incøbíael a høbilitação de licitante que não comproaou o

preenchiriento dos requisitos de høbilitaçã0, ainda que o mesmo tenha apresentødo a

proposta mais aantajosø para ø Administração Públicø.

3. Reanrso desproaido,

Portanto, além da legalidade defendida no Acórdão quanto a inabilitação da

licitante que não comprovou a qualificação técnica, invocando a vinculação ao instrumento

convocatório, também afastou a ocorrência de excesso de formalismo ou "formalismo

exagerado".

Assim, resta evidenciado que os posicionamentos doutrinário e

jurisprudencial caminham no sentido de que o edital fazlei entre as partes, sendo que/ sua

inobservância não pode ser tolerada'

pelo exposto, dado ao fato dos contratos aPresentados não terem qualquer

compatibilidade e/ou proporcionalidade com o presente certame, resta evidente que a

empresa não comprovou a aptidão técnica exigida no instrumento convocatório, tazáo pela

qual a empresa SMART deve ser inabilitada.

vvww. i) ri rie b e rl síi ci os. cìo nr " b r

t,ili¡ì: fìrr¡ Acr,t,4't. Aiphavif k: [:r]1pr,irsariai- c;Lnrpinas / sP I cti P; I]098 335
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Por todo o exposto, resta claro o descumprimento das regras do edital

licitante SMART, fato que a impede de carregar o título de vencedora do

declarado ilegalmente pelo pregoeiro.

A lei não concede ao administrador, servidor público, margem Para

interpretação, porquanto deve fazer somente o que a lei determina, e neste caso, a inabilitação

da licitante que não comProvou a qualificação técnica exigida no edital'

Para que o processo seja devidamente homologado, faz-se necessário a

verificação não só dos atos da Administração Pública, mas se todos os procedimentos foram

realizados dentro da legalidade e se todos os documentos da licitante vencedora foram

apresentados conforme exigido no edital.

Desta forma, amparada nos princípios que regem os atos da Administração

Pública, espera-se pela desclassificação e inabilitação da empresa SMART que desatende

diversas cláusulas do edital.

Diante de todo o exposto, requer-se do Ilustre Pregoeiro da PREFEITURA

DE SÃO GONçAIO DO AMARANTE que receba o presente Recurso Adminiskativo, e que

considerando os seus termos julgue-o procedente, de modo a:

Inabilitar a empresa SMART SERVIÇOS LTDA. como medida de

legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório por

não atender as exigências do edital, referente a sua habilitação

técnica.

Na remota e absurda hipótese de indeferimento do recurso apresentado

pela Recorrente, requer-se cópia integral dos autos do processo licitatório r pata salvaguarda

wvýw. [) rim e be n ef ic ios. co m. ti r
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de direitos e adoção das medidas judiciais cabíveis e comunicação aos órgãos de

extemos (Ministério Público e Tribunal de Contas).

Termos em que pede deferimento.

Santana de Parnaíba/9P,18 de abril de2022. RICARDO

JORDAO

SANTOS

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAT LTDA.

Ricardo Jordão Santos - OAB/SP no 454.45'l'

000

Assinado de forma
digital por RICARDO

JORDAO SANTO5

Dados: 2022.04,1 8

13:18:21 -03'00'

^

www. Primebeneficios 'com. br
Marriz: Rua Calçada canopo, 1i.^ st-. 03- ¡\ndar 2.- cenrro de Apoio lt - Alplraville - s¿ìntan¿ì de Parnaíba / 5P I CEP: 06541-078

Filial: Rua Aör-¡,47- Alphaville' Enrpresarial- Catrnpinas / SP I CFP; '13098-3-35
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PRocunAçÃo ¿n luD.rcIA Er EXI-nA L
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OUTORGANTE:

PRIME CONSULTOTUÂ, E ÂSSISSOIUA IiMPI{BSAIt f AL L'f DA., estatrelec-iula na Rua Calçacla Canopo, n.o

11,2,,arrc{at, Sala 03 - Centro Apoio, Bailro cie Atphavillc, rra cirlacle de Sautana cle Parnaíba/SIr - CEP: 0óir02-

160, inscrita no CNp]/MF sob n no 05.340.639/0001-30, i:rscrição estarìualsob o no 623 051,405.1[5 e inscli5:ao

municipal sob o n,r 72270: e suâs filiais, neste ato re¡rresentacla pelo seu sócio proprietáfitl, o $r.,JOAO

MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casarJon enrplesiirio, portirc'lor cla cécìula cle identitlade RG n,"

20.907.947-¿ e inscito no CPF/MF sob o n,o 18b.425,208-17.

OUTOIICADOS:

RENATO LQPES, brasjleiro, casaclo, aclvogac{o' inscrito na or\B'/SP sob o tl" 406'595'8 e rro CPF'/MI' sob o

no 2g9,028.248-]0,'IIAGO DOS REIS MAGOGA, brasileiro, casaclo, advrrgadr: in.scrito na OAB/SP soli o ¡ro

2g:t.g34 e no cpF/MF sob o n.' 2g5.277,348-35, MATEUS CA!'UNDÓ ALMEIDÂ. brasileiro, scrlleiro,

aclvogado, inscrito na OAB/SP sob o rln 395.031 e no CPF/MF sob o ¡:r" 418.091'799-07, RAYZA FIGUEIRE-PI)-

fvlOÑfElRO, brasileira, scrlteira, aclvogacla, inscrita na OAB/SP sob o tro 442.2'16 e nr: CPF/MF sob o n"

1,44.2g2,1.g7-3g, RICARDO IORDAO S^NTOS, brasileù'o, solteiro, aclvogado, illscrito na oAtl/sP sob o no

454,451 e no CpF/MF sob o n.4g5.171.369-;1.0, ANA LAURA LOAYZA DA SILV& brasi,leira, solteira'

aclvog¡cla, inscrita na OAB/SP sol¡ o no M8.752 e no CPF/MF sc,b o no 407'288,328'01, MATEUS BARBO$A

COITI) brasileiro, solteiro, ac'lvogaclo, inscrito na OAB/SP sob o no 463.494 e no CPF/MI sob o no

448.2B8.498.7aeYLbrasileircl,soltciro,aclr'oga'clo,inscritona
OAB/SP sob o no 450.986 e no CpF/MF so[: o nn 450.936, tr:cicrs est¿rtre.leciclos na Rua Açu, rì'" 47, Ï,,oleanrcnlc¡

Atphavitle lJmpt'esarial, Campinas/SP - CEP: 13'098-335'

pODEltESllìelo presente instrumento particu.lar de procuração e na melhor fol'ma de direito, a Outorga:rle

corúerc acrs Outorgaclos, amplos pocteres païa o foro enr ger:al à clel'esa cle seus direitos e intet'essÉ-c, con1 as

cláusulas "ad jruliclnett.tltft", poclenclo agÍr em qualquer eslela, jufzo, i:rstância clu tribulral, para propor corrfia

cluenr cle clir.eito as ações cornpeterrtes e defenclelas nas contr¡irias, seguincio umas e ouuas até clecisãc¡ fina[,

uro,,.{o ()s recursos legais e acàrnpanhnnclo-os, couferi.¡rc]o-lhe, ¿rincla, poclercs cspeciais para praticar [oclcrs r]s

atos processuais, e*cetc.¡ r¡ cle r,u"ceber citaçiìo, senclo-lhe pernritic'lo confessar, reconhecer a Procedencia do

peciiáo, hansigir, clesisLir', re:runciar ao direito sotrre o qual se funda â ação, receber c c{ar quitação, firmal

c,r¡rpro:r,ri.*sos c/ou acordc,s, ag-i:: ern conjunto ou separadaurente, e poderrdo aincla, subsbabeleccl'a ouLreuì'

cor11 ou sem reseïvas de iguais pocleres, clando tudo pol bom, fir¡Ie e valioso,

Santana cle Parnafha/SP, 16 de fe

RgcotnÈço ¡ cû. si¡ fil iûm val'Jr

I'lÂÂCr(f, OLrVË'lå

tsi lt Én'teel*
ç¡nÌF,1ås-SP 1 ö

e

elta Ferreira - Sóci
-2 - CPF/MIr n" 186.425.208-17

Lrda. Ar.tû¡r0
Va¡,¡o

¿ tlfìlOl

elôiÉ, C

oe ioÄ.o

RG rr." 20.907.94
o oO

1'¡:Ì ¡: í ,1,,:,1¡fl¡ .,,i,:,, û0 11. )! ¡¡tr"!;', S"'r': !l-
Flii.ìl: l¡:.:' \'.., , 47 -.1.',¡l '¡ l:-;':it":t- Ci'r
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INSTRUMENTO rARTIcULAR _ ALTER.{çAo E COxSO¡,pnçÃO cONTRATO SOCIAL

PRIME CONSULTORLA E ASSESSORIA EI\'PRESARIAL LTDÀ
NIRS 352245578ús

CNPJ/MF 05.340,639/000 I J0

Por este instrumento particular. e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regíme de separação total de bens, natural de Ribeirão

Preto/SP, nascido em25.03.1972, empresário, porfador da cédula de identidade RC no 20,103.621 SSP/SP'

inscríto no CPFÀfF sob no 159,882.178-29, resÍdente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, sito à Rua

João Lopes Vieira, no 8l - Ap.44 - Res Vila Bella Dom Pedro - CEP 13'087-734; e

JOÃO MARCIO OLMIRA FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhäo parclal de bens,

natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula de identìdade RG no

ZO.gOi.947-2 SSP/SP, inscriro no CPF/MF sob no 186.425.208-1?, residente e domiciliado na Cidade de

Campinæ, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, no 1474, Condomlnio Alphaville Dom Pedro, CEP

13097-1 73,

Na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade empresária de responsabilidade lÍmitada PRJME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPR-ESARI.ÀL LTDA, estabelecida na cÌdade de Santana dc

Pamafba, Estado de Säo Paulo, na Rua Calçada Canopo, no 11, 20 Andar, Sala 3, Baino Alphaville - Çentro

Apoio II, CEP 0ó.541-078, inscrita no CNPJ sob no 05.340'639/0001-30, com Contrato Social arquivado na

Junta Comercial do Estado de Säo Paulo sob NIRE 35224557865, em sessâo de 10.08,2010

têm entre si, justo contratado, alterar e consolidar o Contrato Social que se regerá de acordo com
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seguintes termos e condições:

ALTERAÇÕES - Os sócios decidem, por unanimidade efetuar, aumento do capital social, na

composição;

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4o passa a vigorar com a seguinte redação

Alterâção Conrralual da sod€dâd e PRIME ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA,

gT - 083342v4

m
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lìra os dados do ato em: hltps://selodlgltal.lJpb,Jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/1630219042192780
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"Cláusula 4'-DO CAPITAL SOCIAL"

Os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1, 150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta

mil reais) totalmenre integralizado äm rnoeda corrente deste pafs, detido em sua totålidade, pelos !ý.joj
RODRIGO IVIANTOVADII, na ordem de R$ 575,000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOAO

MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setentå e cinco mil reais),

passando assim a totaliza¡ capital social no valor de R$ I 0.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação

ä formaçao de 10,000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cadâ, na seguinte forma:

a) RODRIGO MÄNTOVANI - possui 5.000.000,00 (cinco mìlhões) quotas sociais, com valor

nomínal de R$ 1,00 (um real) cada uma" perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)'

b) JOÃO MARCIO OLwEIRA FERREIRA - possui 5.000.000,00 (cinco milhöes) quot¿s sociais,

com valor nominaì de R$ t,00 (um real) cada uma" perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhðes

de reais).

Parágrafo Primelro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios

é restiita ao valor de suas quotss no capital social, mas todos rcspondem sofÍda¡iamente pela integnlizzgáo
do capilal social.

Parágrafo Segurdo: As quotas sociais, refertnte ao aumenlo de capital no valor de R$ I'150.000'00 (um

milhio, cento è cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda comente deste país, detido em sua

roralidade, pelos sócios RODRIGO MA.NTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhgltos e setenta e

ci¡rco mil'rèais) e JOÄO MARCIO OLIvEIR.A. FERREIRÁ, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e

setentâ e cinco rntl reaîs), passando æsim etotali?Àr capital social no valor de R$ I 0.000.000,00 (dez milhões

de reais, com adequação e formagäo de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cad4

na seguínte forma:

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sóoios caucionar ou comprometer de qualqucr forma suas

capital, parcial ou integralmente.

Alterâçåo Contrât¡al da soc¡edade PRIME CONSIJLTORIA E ASSESSÔR/A EMPRES/ RÌAL LTDA.

BT - 983342v{

r0o

PARTICIVATORQUOTASNOME
5Oo/oR5 5.000.000,005.000.000RODRIGO MANTOVANI
s0%5,000.000 5.000.JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

flra os dados do ato em: https://setodtgltal.upb.Jus.br ou Consulte o Documento em: httpsÿ/azevedobastos.not'br/documento/1630219042192780(
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parágrafo Quarto: Os recurso$ mantidos nas contas de pagarnentos' nos termos do art. 12 da Lei

fZ.SO"SlZOf¡, (i) constituem pah'imônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não

respondem dirÈta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser ohjeto de arresto,

,.qu..t o, busca e apreensäo ou luatquer ouro aio de constrição judicial cm função de débitos de

resþonsabilidade da Sóciedade; (íii) nao podem ser dados em gamntia de débitos assumidos pela Sociedadel e

d;i;t co.poer o ârivo da Soò¡eãa¿e, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial'

por firn, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto-de

"ìi;çã; 
no presente instrumento, permâ¡ecem inalteradas quanto ao seu conteúdo, Decidem, por fim,

consolidar o Contrato Social da Sociedade.

"CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRES.{RIA LIMITADÁ.
PRIMEcoNsULToRIAEASSESSoRIÄ'EMPRESARIALLTDA.

"coNsoLID.{çÃO'

cláusuta l'-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

A Socíedade empresária limitada girani sob a denominação sog'ral de PRIME CONSULTORIA E

AssESsoRIapifPnrs¡ruel, LTDA. e terÉ suasede social nacidade de Santana de Pamafba' Estado de

São paulo, na Rua CaiçÀ¿a Canopo, no 1[, 2o A¡dar, Sala 3, Bairo Alphaville - Centro Apoio II, CEP

06.541-078.

- Filial 01 - Rua Açu, no 47, Téneo e lo Pavimento - Sala A, Loteamenlo Alphaville Campinas, na Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, CEP I3098-335, inscrita no CNPJ/Ìr{F 05.340.ó3910002-1 0, sob o

35904344818, com número de arquivamento doc, 295.5g4lI4:1, em sessão de 05/09/2014-

Cláusula Z" - A Sociedade poderá abrír e extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer

t;;it¿;o nacional, por deliùeração dos sócios mediante alteração contatual ou associar-se a

sociedades.

Cláusula 3"-DO OBJETTVO SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguíntes al¡vidades:

Altêração contratual då sociedade PRTME CONSULTOR'A EASSESSOR'A EMPRESARIAL LTDA'

BT. s83342v4
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a. As.sessoria e Consultoria em gesÉo empresarial - CNAE 70.20/4-0rl;

b. Emissão cle vnle tefeiçêo, valc alimentaçào, valc transporte e vâlc oourbustf vel - CNAIì 82.99i7-02;

c. Cornércio Varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores - CNAF. 45,30/7-03;

d. Intormediação cornercial na venda de combustíveis, proclutos a)imentÍcios, móveis e ec¡uipamentos

eletrônicos "- CNAE 46.19/2-00;

e. Incorpomção de empreendimentos imobili¡ârios - CNAE 41,10/7-00;

f. Panicipação ern outras sociedadcs empresarìaís - CNAF. 64.63/8-û0;

g. Comércio Varejísta dc equipamentos c suprimentos de i¡rf'ormática - CN^E 47,51 2-01;

h. Aluguel de máquinas e equipamcntos c.le escritório -.CNAÐ 77.3311-00:

i. Prestação tle Serviços cle internredìaçâo e Agenoiamento de Serviço.s Negócios cm Geral - CìNAE 749011-

01;

j. Oerenciarnento de flrotas e gercnciamento de aba-stccinterìto de veíoulos aut,omotores - CNAE 82.99/7-99;

k. Scrviço de cessão de clìreito de uso de software customizável - CN^E 62,0213-00.

I, Aranjo de paganrento cfe colnpra c transferência, corn conta <le pagamento pré-paga e para uso doméstico,

nos termos dos artigos I'ao 10. do Regulanrerto Anexo à Círouìar 3.6821201ó, do Banco Central do Brasil,

Integranr a ativiclade cle arranjo de pagamento, (i) a prcstaçðo de serviços dc gostão de moeda clctrônica
depositada cont¡¡ de pâgament(), na forma de carteira digital, inciusive paÍa â.porte ou saque de rccutsos

rnantidos em conta. de paganrento, transfèrôncia orlginada dc ou destinada a conta de pagamento, exccução

rcmessa cle limclos e conveÍsão de nroeda fisica ou escritural cm moeda eletrônica ou vice-versa; e (i a

emissão tJe instrumenlo dç pagamento e administração de cartões de créclito, débito, convênìo e servi

emissño própria ou e¡nitidos por terceiros - CNAE 62.04-0100,

Parágrafo Únicor A Socíedadc explora atividadc econômica empresarial orgatrizada, sendo,

socieclaclc empresária nos terrnos do arrigo 966 ceput e parágrafo írnico e artigo 982 do Código Civi

Alteragåo Conlralual da socledade PR/ME CONSU¿TORIA EASSESSOR/A EMPRESARIAL LTDA. +

Bf - 083342v¡l
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Cláusula 4"- DO CÀPITAL SOCIAL

O capital social subscrito e totalmente integralizado é de R$ 10,000.000,00 (dez milhöes de reais),
representados por 10,000.000 (dez mìlhões) de quotas, cnm valor:rorninal de R$ 1,00 (um real) cada urna,
assim clistribuldas entre os sócios:

c) RODRIGO MANTOVANI * possui 5.000,000 (cinco milhões) quotas sociais, com valor :rtrminal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total cle Rli 5.000,000,00 (cinco rnilhöes dc reais).

d) JO.4.O l\tA.lfCIO OLIVEIRÄ FERREIRA - possui 5,000.000 (cinco rnilhões) quoras socÍais, corÌ1

valor nominal de R$ 1,00 (um rcal) cacla urna, perfäzetrclo run total de R$ 5,000,000,00 (cinoo nrìlhões de
reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo corìr o art. L052 da Lei 10,406 cÌe 
.l0,01,2002, 

a responsabilidade dos sócios
é restrita ao valol de suas quotas no capital social, ¡rrÀs todos res¡rndem solidariamente pela integralização
do capital social,

Parúgratb Segundo: As quotas sociais, referenle ao aumento de capital no valor dc R$ 1,150,000,00 (um
milhão, canto e cinquenta mil leais), tot¿ìlmente integralizaclo em rnoeda colrente destc pafs, detido em sua

totalidade, pelos sócios RODRIGO II{ANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e sctenia e

cinco mil rcais) e JOAO MARCIO OLIVBIRA FERRÌIRA, na or<iem cle R$ 575,000,00 (quinhentos e
setenta e círrco nríl reais), passando assim a lotalizar capial socíal no valor dc R$ 10.000.000,00 (dez milhões
dc rcais, com adequação e formação de I 0.000,000 (dez milhões) quota.s, r)o valor de R$ I,00(urn real) cada,

na seguinte I'orma:

NOME QUOTAS VAIOR

RODRIGO MANTOVANI

JO MARCIO OLIVEIRA FËRRËIRA 5.000,000

Parágrafo Terceiro; Fica vodado aos sócios caucíonar ou compromcter de qualquer tbnna suas q
capital, parcial ou intcgralrnente.

Parágrafo Quarto: Os recnrsos mantidos nas contas de pagamcntos, nos ternìos do aÉ.

12.865!2013: (i) constituem patrimônio separacio, que näo sc confundc com o da

Alteração Corìkatual da sociedãdê PRIME CONSUIfORlÁ E ASSESSOR/A EMPRÊSARIAL LTDA

BT - 9€3342v4
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respondem dircta ou indiretanrentp ¡ror nenhunia obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arreskr,

sequestro, busca e aprccnsão ou qualquer outro ato de constriçüo judicial em função dc débitos de

resþonsabilidade cla Socieclade; (iii) não poclem ser daclos em garantÌa de débitos assumidos pela Sociedadc; c

(ivj não compõenr o ativo da Socieclade, para efeito de f'alência ou liquidação juclícial ou extrajudicial.

Cláusula 5" -DO PRÂZO

A Sociedade tem sua duração For tempo indeterminado, considerando-se o seu início em 03 dejulho de 2002

CIIiusuIa 6, _ DA ADMINTSTRAÇAO, GERÊ,NCIA E REPRESENTAÇÅO DA SOCÍEDADE
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A Sociedadc será atlminisrrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado s<;b o regime

cle separação total de ben.s, natrral cle RibciìAo Prekl/SP, nasciclo em 25'03.1972, empresátio, portador da

céduln de identiclade RG ;" 20,103.621SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 1s9.882"118-29, residente c

donriciliado na cidade de Jaguarirlna / SP, sito à Rua Oito, no 181.5 - Cond. Faeenda Duas Marias' CFìP

I3,gl6-4i2. que será investidó do cargo de ,rDiretor A"; e (ii) JoÃ.o MARCIO OLIVEIR-A FERREIRA,

brasileiro, casado soh o reÊime de comunhÃo parcial de bens, nalurâl dc Brodosqui/Sl', llascido e:¡

19.06,t9i2, empresário, polãdor da cédula de identídadc RO no 20,907'947-2 SSP/SP, inscrito no CI'F/MF

sob n" l8ó.425.208-l:l, iesidentc c domicitiado ne Clidade dc Campinas, Ëstado de Säo Paulo, rra Rua das

Abclia^s. no 14i4, Conclo¡nlnio Alphaville Donr Peclro. CF,P 1309?-173, quc será investido do cargo dc

,,Diretor 8". Cornpetìrá a ambos ädrini*t.or livrelnente a Socieclade, praticando..com plenos e Ílimitaclos

poderes de gestão os atos necessários ao bom antla¡nento de seus negócios e a rcalizaçäo cle seus ob,ietivos,

podendo reprcsentar a Sociedade a[iva e pæsivamente, judicìal c extrajudicialmenle, nonlcar procuraclores

;,ad judicia; e ,,ad negotia", assina"r contf,atos, assumir obrigaçõcs. cmitir, endossar, cauciotrar, dcscontar,

saca'r, avalizar tftulos ãe enlissa,., cia Sociedaclc, abrir e enoènar contas bancárias em bancos públicos ou

privaãos, cfctivar saques e ¡novinre¡rtação bancária, assinar, enfim, todos os papéis dc interesse da Sociedade'

isoladamente ou cm conjunto com o otttro Diretor,

"Diretor 4", som prejulzo dos poderes dcscritos no caput

sujcitas aos riscos etn geral, oxceto pela realização de
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Parógrafo Pri mei ro; Co mpete espcci fìcamente ao

dcsta cláusula, o gerenciamenlo das operações

operaçÕes su.jeitas aos riscos de cróciito,

Parágrafrr Segundo: Compete espccilìcam ente ao "Diretor 8", seln prejufzo clos poderes descrito's llo

desta cláusulä, ¿¡ rosponsabilidadc polo ctrnlpritne nto das rìÒnîas relativas à corrta de

administração de recursos de terceiros e pela rcalização cle operaçöes sujcítas aos riscos cle crédito.

Atrêreçåo contfâtual da socledade PR/ME CONSU¿IOR/A E /4SSESSOÊ/A EMPRES/q RAL LTDA'
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Parágrafo Terceiro: Os <liretores, no exercfcio cle suas ltunções, quando nomeareln procuradores "ad
jucìicia", devem especificnr claramentc o rnandato do procurador, da mesma li:rma procedendo com relação

aos ¡rrt>curadores "ad negotia",

Parúgnrfo Quarto: Fica vedado aos diretores o uso do nome Sociedade em avais, tianças, aceites e endossos

de rnJro favcrr e de outros documentos cstranhos ao objetívo socÌal, sob pena de serem consídcrados nulos de

pleno direito à resptlnsabilidade social.

Parágrafo Quintor O contrato poderá ser refonnacio r1o tocante à administração, pttr consenso dos sócios.

Parógrafo Sexto: Os cliretores larão jus. individualmente, a uma rctíradamensal arltulo de "pró-[abore", que

será dìterminada de comum acordo entre os sócios, dentro <las possibilidadcs litranceirås <Ja SociecJade,

cláusula 7" -DAs OBRIGAçÕES DA SOCIEDADE

As políticas e procedimenros internos da Sociedade para controle e prevenção dos crimcs prcvisto.s na L,ei l:o

9.613, de 3 c'le março <le 1998, deverão seraprovaclas pela Diretoria da Sociedade e obsewarão as scguintcs

tliretriz,es; (i) elaborar urn manual intemo das polfticas e proceditnentos indicanclo as respon.sabilìdades dos

inteÊFantes dc cada nfvel hierárquico da instituigão; (ii) contemplar a coleta e registro de inkrrmaçrìes

tcrnpestivas sobre clieutes, que pcrmitam a identifÌcação dos riscos dc ooorrência da prática dos

mencionados crines; (iii) definir os critérios e procedíntcnlos para seleção, treina.mento e acompanhamerrto

cla situação econômico-financeira dos empregados da Socíecìadc; (iv) incluir a análise prévia de novos

proclutos e serviços, sob a ótica da pro,cnção clos mencionados crimes; c (v) receber ampla divulgagõo

interna.

Parágrato primeirol Os procedimentos intemos devem incluir medidas prévia e expressamente

esrabãlecidas que pcrmitam confirmar as irrfirrmações cadastrais clos clientcs o identificar os beneficiát'ios

finuis clas operaçÕes e possibilitar a carocteúzação ou não de clientes como pessoâs ¡rolitìcamente expostas'

Parágrafo segundo: A Sucieclacle deve observar polltica de governança. aprovada pela Diretoria, que

aborcÉ os otpeitos relativos aù gerenciâmento de riscos, gesño de patlirnônio e à preservação do valor e cla

liquidez das moedas elelrônicas emitidas,
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Parrtgrat'o terceiro: A polltica de governança da Socieclade cieve ser adeqtradanlcute documen

subrnétida a revisöes ulluáis, com a documentação mantida à disposição do Banco Ccntral do Btasil; d

atribuiçÕes e resptlnsabilìdacles; e garaniir a iudepenclência das

inclusive mediaute scgrcgagão entre a årea o¡:eracíonal e a cle gestão
atividadçs de gerenciamento de

de risco, "

Alteração Contratuol da socledade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORiA EMPRESARIAL LTDA'
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havendo acordo nesse senticfur, os haveres do sócío falecido ou impedido serão apuradùs eln balanço

cspccialmente levantados na ocâsiã(r c serão pagos Bos seus herdeirr:s da ft¡rma que se combinar enTre as

prrro*, ,rrp.e levando em consicleraçeo os inierõsses sociais. Porém, a Sociedaclc se dissolverá no caso de

ialecimento ou impedimcnto do sócio administrador e o prazo dc pagamento dos seus haveres uâo poderá

ultrapassar ô prâzo de dois anos.

ctáusula 14'- DA RESOLIJçÁO E DISSOLUçAO DA SOCIEDADE

A Sociedade poderti ser dissolvicla, desdc que haja acordo entre os quotistas orl por disposiçao da lci, Depois

de pagas as dividas pçrventura existentes, o saldo será rateadtl entre os sócios na proporção de suas quotas,

cláusula L5'- DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS E FORO

Fica clesdc .iú oleiro o Foro da Comarca de Carnpinas, Estado de São Paulo, coln expressâ l'enúncia de

qualquer oulro, por mais privilegiado que seja'

Cláusula 16" - DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

Aos casos onrissqs tleste contrato social, aplicar-sc-ão as disposições da Lei l0'406 de l0 dejanciro tlc2002

e subsidiariamente o disposto na l..ei 6,404176.

Cláusula 17" - Os sócios e aclministraclores declaram, sob as penas cla lei, dc qu nño estão impedidos deù

cxcrcer a administração da Sociedatlc, por leì especial, ou em virtude de conden ação criminal, ou Pol se

erìconrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariantente, o acsssÒ a cargos púrblicos;

por crimc tälimentar, de prevaricação, pe ita ou subomo, concussão, peculato ou contra a cconom ia poptrl

contra o sislema tìnancciro nacional, conira normas de dcf'csa da concorrência, coiltrâ a$ rc lações

eonsumo, fé priblica ou propriedade, nos termos do Àr1igo l,0ll, $ 1o, da Lei n" 10,406i2002" tlcnt

se acha incurso na proíbição de atquivamento prevîsrc na Lci n" 8,934194'

Alteração contratual da eocledade PRTME coNsuLroR/A Ë ASSÊSSARIA EMPRESARIAL LTDA'

9T - 983342v4

Éè
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nra os dados do alo em: httpsJiselodlgltal.lJpb.jus.br ou consulte o Documento em: https://azev€dobastos.not bridocumento/'1630219042192780(
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E assim, por cstaretn justos e contratedos' assinå'ln o presente instrumento de C.ontrato Social cle Constituiçôo

em 03 (três) vias de igual e forma, com as tcgtcm unhas abaixo, para que produza os devido's

fìns e eTèitos de direito. de Parnal l7 de dezembro dc 2019.
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